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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM 
DIRETORIA COLEGIADA-DC

 

RESOLUÇÃO Nº 99, DE 30 DE ABRIL DE 2018

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XV e Parágrafo Único do anexo ao Decreto nº 8.275,
de 27 de junho de 2014, art. 10, XV do Regimento Interno desta Autarquia e para os fins previstos no
artigo 24 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA, aprovado pelo Decreto nº
4.254, de 31 de maio de 2002  

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Aprovar conforme proposta da Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de

Atração de Investimentos, o Termo de Conversão, que define os critérios e as condições que regerão a
relação entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia–SUDAM, na qualidade de Gestora do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia–FDA e a empresa Linhas de Xingu Transmissora de Energia
S/A, em função da opção exercida pela SUDAM de converter em ações as debêntures subscritas pela
Empresa em favor do FDA, com vencimento em 15 de abril de 2018.

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paulo Roberto Correia da Silva 
Superintendente 

 
Keila Adriana Rodrigues de Jesus 

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas 
 

Margareth dos Santos Abdon 
Diretora de Administração

.   

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em
30/04/2018, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor, em
30/04/2018, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Margareth Dos Santos Abdon, Diretor, em 30/04/2018, às
17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0065746 e
o código CRC 080B7739.
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